ATA DA 5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 1º Vice-Presidente: João Bosco de Castro Borges (Bosquinho); 1º Secretário: Otaviano Marques de Amorim; 2º Secretário: Vicente de Paula Sousa. CHAMADA INICIAL: 16 (dezesseis) vereadores presentes, ausente o Vereador Lásaro Borges de Oliveira por motivo de viagem. HORÁRIO DE INÍCIO: 9 (nove) horas. ABERTURA: Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2014 (dois mil e quatorze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Em nome de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração foi feita pelo Vereador Itamar André dos Santos, um dos aniversariantes do dia, acompanhado pelos demais vereadores e pessoas presentes. CORESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas.  PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projetos de Lei: 3944/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica”; 3945/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a doação de terreno ao Estado de Minas Gerais”; 592/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o § 4º do art. 6º da Lei Complementar nº 002, de 6 de setembro de 1990”. PARECERES: O Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) destacou a importância desta reunião para votar projetos que irão viabilizar a instalação da Central Operativa do Samu Regional, ressaltando que, se os prazos não forem cumpridos, não se conseguirá inaugurar, até janeiro em 2015, a Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste. Esclareceu que, conforme informações obtidas da Superintendência Regional de Saúde, para se iniciar o processo de instalação/construção da Central Operativa, basta a votação do projeto, independentemente dos trâmites em cartório. O Vereador Francisco Carlos Frechiani ressaltou que, em praticamente todas as reuniões da Câmara, estão sendo votados projetos sem análise, em decorrência do seu envio de última hora pelo Executivo Municipal, inclusive um dos projetos foi substituído ontem no horário de encerramento do expediente desta Casa Legislativa, o que, evidencia, mais uma vez, segundo o vereador, a falta de respeito do Prefeito com o Legislativo e com a população, e, ainda, a concepção do Chefe do Executivo de que os vereadores não leem e não estudam os projetos enviados, enfim, “aprovam qualquer coisa”. Frisou que constatou inúmeras irregularidades nas proposições pautadas, como a falta de avaliação para a doação do terreno e a redução para 1 (um) ano do tempo de experiência mínimo para concessão da função gratificada de Encarregado em discrepância com a Constituição Federal, a qual determina que, para ser tornar servidor efetivo, são necessários 3 (três) anos de estágio probatório na função. Então, o Vereador Francisco Frechiani finalizou sugerindo a quebra de interstício para votação em 1º e 2º turnos do Projeto de Lei 3944/2014, a retirada do Projeto de Lei Complementar nº 592/2014, e a votação do Projeto de Lei 3945/2014 em outra Reunião Extraordinária, assim que houver sido enviada pelo Executivo e analisada pelo Legislativo a avaliação do terreno. A Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar salientou a importância do Samu Regional e, indignada, reiterou o pedido ao líder do Prefeito para que o Executivo tenha mais zelo e mais tempestividade no envio das matérias legislativas. O Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, apoiado pelos vereadores Lindomar Francisco Tavares e Itamar André dos Santos esclareceu que o único projeto que foi liberado pela Comissão de Legislação Justiça e Redação (CLJR) para votação, com parecer favorável, foi o Projeto de Lei nº 3944. O Vereador Lindomar Francisco Tavares acrescentou que a CLRJ não libera para votação projetos com erros, portanto o projeto liberado, com parecer de legalidade e constitucionalidade, estava apto para votação. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior destacou a importância do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste, alertando que, caso algo dê errado, a culpa poderá ser atribuída à Câmara Municipal. Nesse sentido, Braz Paulo ainda sugeriu que, caso se fizesse necessário, fosse permitida a fala de representantes da Secretaria de Saúde, presentes na reunião, a fim de prestarem mais esclarecimentos sobre o assunto.  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei 3944, 3945 e 592, pautados, foram analisados pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação – CLJR, tendo  recebido parecer favorável somente o Projeto de Lei 3944/14, que foi submetido à discussão e à votação, em 1º turno, e aprovado por 15 votos, ausência do Vereador Lásaro Borges de Oliveira. O projeto foi encaminhado às comissões competentes para emissão de pareceres de mérito, e, após dispensa dos interstícios legais, devolvido à Mesa Diretora com parecer favorável. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI EM 2º TURNO: Submetido o Projeto de Lei 3944/14 à discussão e à votação, em 2º turno, foi aprovado também por 15 votos, ausência do Vereador Lásaro Borges de Oliveira. Encaminhado à CLJR para emissão de parecer de redação, a Comissão, após análise, o devolveu com parecer favorável. Submetido à discussão e à votação, foi aprovado, da mesma forma em que foi em 2º turno, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE MOÇÕES DE APLAUSOS: As Moções de Aplausos 042 a 048/14 foram submetidas à discussão e à votação, em único turno, e aprovadas por 15 votos, ausência do Vereador Lásaro Borges. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projeto de Lei 3944/14, à sanção. Projetos de Lei 3945 e 592/14, retidos na CLJR. Moções de Aplausos 042 a 048/14, encaminhem-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 10 horas e 30 minutos. CHAMADA FINAL: 16 vereadores presentes, ausência justificada do Vereador Lásaro Borges de Oliveira. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar convocou para a reunião ordinária no dia 26 de junho de 2014, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 17 de junho de 2014.
